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ADITIVO 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA
 MÓVEL CELULAR Nº 210/2024.

O MUNICÍPIO DE ERNESTINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rio de Janeiro, 92, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 92.406.180/0001-24, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ODIR JOÃO BOEHM, brasileiro, casado, residente e domiciliado nessa Cidade de Ernestina/RS, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa COPREL TELECOM LTDA, com sede na Av. Brasil, nº 2530, sala L, Bairro Hermany, cidade de Ibirubá – RS, inscrito no CNPJ sob nº 12.388.471/0001-06, neste ato representada por seus Administradores Sr. JANIO VITAL STEFANELLO, inscrito no CPF nº 200.412.500-44, portador da carteira de identidade nº 1010701157, expedida pela SSP/RS, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na rua Diniz Dias, nº 292, bairro Odila, na cidade de Ibirubá/RS, e o Sr. DÉCIO FLOSS, inscrito no CPF nº 172.412.430-72, portador da carteira de identidade nº 8030679611, expedida pela SSP/RS, brasileiro, casado, agricultor, residente domiciliado na rua Barão do Rio Branco nº 910, bairro Centro, na cidade de Ibirubá/RS, doravante denominada de CONTRATADA, considerando o resultado da Dispensa de licitação nº 52/2024, firmam o presente termo aditivo de contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, tem entre si, como justo e contratado o que segue:  

	1.
De conformidade com a Cláusula segunda do contrato original, fica prorrogado/renovado o presente instrumento contratual por mais 12 (doze) meses à contar de 01/12/2025 à 30/11/2026.
2.
Fica reajustado pelo índice do IPCA, o percentual de 4,274140%, passando ser o valor mensal de R$ 61,52 (sessenta    e um real e cinquenta e dois centavos).

3.
	Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
	4.
	E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo e forma.
 			
Ernestina/RS, 25 de novembro de 2025. 







___________________
ODIR JOÃO BOEHM
Prefeito Municipal
Contratante












_______________________________________			________________________________
JÂNIO VITAL STEFANELLO					DÉCIO FLOSS				
Sócio Administrador						Sócio Administrador
Coprel Telecom Ltda						Coprel Telecom Ltda
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